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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO - IPAM 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Processo nº: 2020.2320.401569PA
 
Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação
de serviços de vigilância armada noturna e desarmada diurna
com fornecimento de toda mão de obra e equipamentos
necessários para a execução dos serviços, com vistas a atender
as necessidades do Instituto de Previdência e Assistência dos
Servidores do Município de Porto Velho, conforme
especificações técnicas, unidades e quantidades definidas nos
Anexos I e II deste Edital, as quais deverão ser,
minuciosamente, observados pelos licitantes quando da
elaboração de suas propostas.
 
O Diretor-Presidente do IPAM, Ivan Furtado de Oliveira, no
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo
Decreto nº. 1.087/I, de 06 de março de 2017, publicado no
Diário Oficial do Município DOM n° 5.405 de 06/03/2017, em
consonância com o que consta do Parecer da Controladoria nº.
571/2020 (fls. 3135/3137), e o Parecer Jurídico nº. 1071/2020
(fls. 3151/3160), que consigna a legalidade do procedimento
licitatório, resolve HOMOLOGAR a licitação 844261
(licitações-e), Pregão Eletrônico nº 007/2020 do Instituto de
Previdência e Assistência dos Servidores do Município de
Porto Velho:
 
Nome da Empresa: Impactual Vigilância e Segurança Ltda.
CNPJ: 10.585.532/0001-91.
Adjudicatária: LOTE 01.
Valor total a ser contratado: R$421.789,92 (quatrocentos e
vinte e um mil, setecentos e oitenta e nove reais e noventa e
dois centavos).
 
Porto Velho/RO, 30 de novembro de 2020.
 
IVAN FURTADO DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente
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